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	INDICA AO PODER EXECUTIVO MUNICIPAL A REALIZAÇÃO DE LIMPEZA DO PRÓPRIO MUNICIPAL SITUADO NA RUA GUMERCINDO MARQUES (RUA 4-A), ENTRE A RUA ARLINDO NOGUEIRA GOMES (RUA 7-A) E A RUA ANTÔNIO RIBEIRO DA ROCHA (RUA 9-A), JARDIM SANTA LÚCIA, NESTE MUNICÍPIO.

	De conformidade com o que estabelece o Artigo 120 do Regimento Interno da Casa, Azenate Carvalho Vereadora da Câmara Municipal de Tangará da Serra, Estado de Mato Grosso, no uso de suas atribuições legais, tem a elevada honra de vir à nobre presença de Vossa Excelência e dos dignos pares, a fim de INDICAR ao Chefe do Poder Executivo Municipal a limpeza do próprio municipal, situado na Rua Gumercindo Marques (Rua 4-A), entre a Rua Arlindo Nogueira Gomes (Rua 7-A) e a Rua Antônio Ribeiro da Rocha (Rua 9-A), Jardim Santa Lúcia, neste Município. 
JUSTIFICATIVA:

A presente Indicação tem por objeto a limpeza do próprio municipal aos fundos do Posto de Saúde – Jardim Santa Lúcia, situado na Rua Gumercindo Marques (Rua 4-A), entre a Rua Arlindo Nogueira Gomes (Rua 7-A) e a Rua Antônio Ribeiro da Rocha (Rua 9-A), Jardim Santa Lúcia, neste Município, em face da existência de mato alto no local favorecer á proliferação de insetos e bichos peçonhentos e causar exposição dos residentes daquele bairro a perigo. 

Em face do exposto, de modo a atender aos anseios de moradores daquele bairro, indico ao poder Executivo Municipal, a limpeza do próprio municipal situado no endereço acima citado, no Jardim Santa Lúcia, neste Município.
Plenário das Deliberações, Vereador Daniel Lopes da Silva, Câmara Municipal de Tangará da Serra, Estado de Mato Grosso, aos onze dias do mês de fevereiro do ano de dois mil e dezesseis.
Azenate Carvalho

Vereadora
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